
REQUERIMENTO DE DEFESA PÚBLICA – DOUTORADO – Turmas a partir de 2023 
 

Eu, ....................................................................................................................., R.A nº .................., aluno(a) regularmente 
matriculado(a) no PPA/UEM (Doutorado), venho requerer junto ao Conselho Acadêmico a minha Defesa Pública.  
Para tal, confirmo que: 1) o trabalho foi encaminhado ao orientador; 2) integralizei os créditos exigidos pelo Programa; 3) fui aprovado 
nos exames de proficiência em língua estrangeira (inglês e segunda língua); 4) fui aprovado no Exame de Qualificação;  5) apresentei 
um Ensaio Teórico referente à tese;  6) comprometo-me a apresentar, antes da defesa,  o comprovante de submissão de 2 artigos em 
coautoria com o meu orientador, em periódico Qualis-Capes, no mínimo B1, sendo, pelo menos, um dos artigos referente a minha 
tese;  7) estou encaminhando à Secretaria do PPA, anexo a este requerimento, o PDF da tese. 

Maringá, ......... de .............................. de ................. 

 
 

Assinatura do(a) Aluno(a): _____________________________________ 
 

 
DIA DA BANCA: ___/___/___                    HORA: _________ 

 

Sobre a banca: ❑ Presencial; 

    ❑ Semi-presencial (remota apenas p/ docentes externos);1 

    ❑ A banca poderá ser gravada? (não obrigatório, cf. Res. 027/2022-CEP);2 

❑ Com apresentação em língua inglesa (cf. § 3º do Art. 54 do Regulamento). 

 

DECLARAÇÃO DO ORIENTADOR 
Todos os membros da banca têm relação com o tema ou com o objeto do trabalho?  

❑ SIM;  ❑ NÃO (neste caso, deverá apresentar Justificativa como parte integrante deste requerimento. 
 
 
 
       _____________________________________ 

       Assinatura Prof(ª) Dr(ª) Orientador(a) 
 

 
Banca Examinadora, indicada pelo(a) Orientador(a) do aluno, cf. Res. nº 008/2023-CI/CSA: “Art. 56. As Bancas Examinadoras de Tese 
serão compostas por, pelo menos, 7 (sete) membros avaliadores, sendo, pelo menos, cinco titulares, um suplente vinculado a UEM e um suplente 
externo à UEM. § 1º Os cinco membros avaliadores titulares deverão estar assim distribuídos: o orientador ou seu representante; pelo menos dois 
membros externo à UEM, sendo desejável de instituições diferentes; um professor do PPA; o quinto membro poderá ser um professor externo à 
UEM, ou externo ao PPA, ou professor do PPA; um suplente do PPA e um suplente externo à UEM.” 
 

MEMBRO NOME IES/Sigla PPG/Sigla 

1) Presidente (Orientador):  -- -- 

2) Membro Examinador Externo à UEM 1:    

3) Membro Examinador Externo à UEM 2:    

4) Membro Examinador do PPA:  -- -- 

5) Membro Examinador (*)3    

6) Membro não examinador (opcional) (**)4:    

7) Membro Suplente do PPA:  -- -- 

8) Membro Suplente Externo à UEM    

 

 
1 O docente presidente da banca será o administrador do Google Meet e enviará o link aos membros externos. 
2 Caso ocorram bancas simultâneas, a Secretaria priorizará a gravação da banca que for agendada primeiro. 
3 (*) O membro examinador do item 5 poderá ser docente do PPA, ou de Outro Programa/Departamento da UEM, ou Externo à UEM. 
4 (**) O membro não examinador do item 6 poderá ser um docente co-orientador. 


